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SUHULA: - Estima a Receita e fixa a Despesa do Hunicipio de CRUZ HfiCfíADO . para o

ART. i. - Q Orçamento Geral do Município de CRUZJ.1ACHADO,
1991 será discriminados pé i os anexos integrantes des_t_a__Le_lJL_que j

-Estad_o_ílp_E.arjanaJ__jí.a_r_a_o_Exer.cicio Jjmanceiro de

estima a Receita em CK$ £88.000.000.00 (Duzentos e Oitenta e Oito Hilhues de Cruzeiros ). e a Despesa em igual valor.

ART. £. - A Receita será realizada mediante a arrecadação fle Tributos, renda, e de outras receitas CQrrent_g^_g de
Capital t na forma de legislação vigente, e de acordo com o segui n tj?_d_e_£íipbr amento :

i. RECEITAS CORRENTES
Receita Tributaria _£ 00.000,00
Receita Pat r imonial
Receita Industrial .CR* c_0_0J_000.00
Transferencias Correntes
Outras Receitas Correntes .CR*

CR*£70.000.000.00
600 .000.00 _CR*

fi. RECEITAS DE CAPITAL
Operações de Créditos CR*
Alienancao de Bens Moveis e Imóveis .CR*
Transferencias de Capital CR» 4.950.000,00
Outras Receitas de Capital CR* 50.000.00 CR* 000.000,00

T O T A L D R C A CR» E88.000.000.00

__ ART. 3. - A Despesa será realizada segundo^ discriminação dos quadros que integram esta Lei, gue terá o ^guinl
desdobramento: _ . •

S. DESPESA POR ÓRGÃO
Q.i ÓRGÃO LEGISLATIVO

Canara Municipal

> ÓRGÃO EXECUTIVO
Governo Municipal
Órgãos de .Assessoramento
Divisão de .Administração

CR*

CR*
CR*
CR*

10

6
35
23

000

500
700
100

000

000
000
000

.00

,00
,00
,00

CR* 10.000.000.00

Divisão de Finanças CR* 83.400.000.00
Divisão de Obras e Serviços urbanos CR* 19.000.000,00
Divisão de Saúde e Bem Estar Social CR* 38.000.000.00
Divisão de Educação e Cultura CR* 72.300.000,00 Cr* £78.000.000,00

O T A L D A S CR* £38.000.000.00

ART. 4. - Fica o Executivo Municipal, autorizado a realizar Qperacoes.de Credito, por antecipações da Receita, de
acordo coro ART. 67, da Emenda Constitucional n. i. de 17 de outubro de 1969.



ART. 5. - Fica o Executivo MuniciP_al_i aut̂ JLî 4ĉ _a_a_bjrjLE_Ĉ ê

i. - Para atender insuficiências nas Dotações. utilizando CQPIQ
valores do elemento 9.000 - Reserva de Contingência.

servindo como
c. - Para atender qualquer despesas ate o limite de 50% ( Cinqüenta Por Cento ) da n "

:offio recursos os constantes do ART. 43, da Lei Federal de iZ-_de_jnax£^_jJ£_1964 . *~ —Pespesa B̂ £âniejii_ar_la_

ART. 6. - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposimc-c em -c t _ _

Prefeitura Municipal de Cruz Machado, 2? de novembro de Í990

HIECESLAU OTTO
Prefeito Municipal


